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Ref.8 264/SEPCM/2016 

Data: 17. Junho.2016 

~ 

REPUBLICA 
PORTUGUESA 
PRESIOGNCIA DO CONSELHO 
DE,MINISTROS 

Bxmo. Senhor 

Chefe do GabiJ;let~ de;S .. Bxa. A 

Presiden.te da AssembleJa Legislativa da Regiiio 

Aut6nom~. dos A~ores 

Or. J oao Garcia 

Encarrega-me P Senhor Secreclrio de Estado da Presidencia do Conselho de Ministros de 

junto.remeter para a aiJd.i~ao prevista no n.0 2· do artigo 2:29,0 da Constitui~ao e no n.0 1 do 

artigo 116.0 do Estatuto Pollclco-Administrativo da Regiao Autonoma dos Ac;:ores, o 

segilinte projeto de. diploma: 

Projeto de Decreta-Lei que precede a pdmeira altera:c;:ao ao Decreto-I;.ei n.6 90/2012, 

de 11 de abrll, transpond a a Diretiva n.0 2014/99. /UE da Comissao de 21 de outubro 

de 2014, que :;~ltera, tendo em ·vista a ·ad~tptac;:ao ao progresso tecnico, a 'Diretiva n.0 

2009/126/CE do. Parlamento Eru~veu e: do Conselho de 21 de ou'tubro de 2009, 

relativ.a a. fase:ll da J;ecuperac;'iio ,.;le·vapore$ de·gasolina durante 0 reabaste~ento de 

vekulos a motor nas estac;:oes de servic;o -ME- (Reg. DL 222/2016). 

Clabinete do Sec:retArlo d.e E5tado da Prosld6nc:la db Conselho de. Mlnlstros 
Rua Prof. Gomes Telxe.lni, 1· 7~, 1.J99·021·L~!~!~e:.!~~-iocm.R(jy.pt 

TEl. • 35111 39i76 00 FAX+ 351 11.391 79 97 EMAIL. 



REPUBLICA 
PORTUGUESA 
PRESiDGNCIA bO CONSE"tHO 
DE MINIST.ROS 

Em cumpdmento .do clisposto no n.0 5 do arcigo 118.0 do Estatuto· Policico-Admin:istrati:vo 

da Regiao Aut6noma dos At;qres ·solidta-se a emissao de parecer_. por razoes de ilrgencia, 

ate ao pr6x.imo clia 27 de· junho. 

A urgencia fundamenta-se na necessidade de aprovas:ao, com a maior brevidade, do projeto 

cle cliploma,·na.medida em·que. 0 me.smo p.rocede a transposts;ao cle di.J:etiya ctijo prazb ja ~e 

ericontra ultrapassado. 

Com os melhores cumprimentos, 

Gablnete do Secret~rlo de Estada d<i Presldi!ncla do.Consellio de Mli:ilstros 
Rua Pror~ Gomes Teixeira, z· • 7", 1399'·022 Llsboa, ~ORTOGAL 

TEL+ 351 21.392 76 00 FAX+ 351 21 392 79 97 EMAIL: Rablnete;sepcm@pcm,goy,Qt 
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Decreto   n.º   

1 

DL 222/2016 

2016.06.16 

 

O Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de abril, transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 2009/126/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativa 

à fase II da recuperação de vapores de gasolina durante o reabastecimento de veículos a motor 

nas estações de serviço («Diretiva n.º 2009/126/CE»). No respetivo artigo 8.º, a referida 

diretiva previa, caso fosse necessário para a assegurar a coerência com qualquer norma 

aplicável elaborada pelo Comité Europeu de Normalização (CEN), a possibilidade de 

adaptação dos seus artigos 4.º e 5.º ao progresso técnico. 

Tendo o CEN publicado as normas relativas aos métodos de ensaio, quer para homologação 

de sistemas de recuperação de vapores de gasolina a utilizar nas estações de serviço, quer para 

verificação do funcionamento dos referidos sistemas, a Diretiva n.º 2014/99/UE, da 

Comissão, de 21 de outubro de 2014, veio proceder a uma adaptação técnica dos artigos 4.º 

e 5.º da Diretiva n.º 2009/126/CE, assegurando assim a coerência com as referidas normas. 

Assim, importa proceder à respetiva transposição, alterando, para o efeito, o Decreto-Lei n.º 

90/2012, de 11 de abril. 

Por outro lado, aproveita-se o ensejo legislativo para eliminar as referências às direções 

regionais de economia no Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de abril, considerando que, 

conforme previsto no artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, as mesmas 

foram extintas. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Portuguesa de Empresas Petrolíferas. 
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Decreto   n.º   

2 

Assim:  

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de 

abril, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2014/99/UE, da Comissão, de 

21 de outubro de 2014, que altera, tendo em vista a adaptação ao progresso técnico, a Diretiva 

n.º 2009/126/CE, relativa à fase II da recuperação de vapores de gasolina durante o 

reabastecimento de veículos a motor nas estações de serviço. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de abril 

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 8.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de abril, passam a ter a 

seguinte redação: 

«Artigo 2.º 

[…]  

[…]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) «Entidades licenciadoras e fiscalizadoras», as entidades da 

administração central ou local, previstas nos artigos 5.º e 6.º do presente 

decreto-lei e no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de 

novembro; 

d) […]; 34
a8

d3
0d

71
57

46
ad

b1
e9

53
b2

a5
f4

fe
6b



   

Ministra/o d  

 
 

  

 

Decreto   n.º   
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e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) «Licença de exploração ou alvará de autorização de utilização», o título 

concedido nos termos da alínea j) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

267/2002, de 26 de novembro, às instalações de abastecimento de 

combustíveis; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]. 

Artigo 4. º 

[…]  

1 - A partir da data em que os sistemas de fase II de recuperação de vapores de 

gasolina passem a ser obrigatórios, em conformidade com o artigo anterior: 

a) A eficiência da captura de vapores de gasolina dos sistemas de fase II 

de recuperação deve ser igual ou superior a 85%; 

b) A razão vapor/gasolina dos vapores de gasolina recuperados que sejam 

transferidos para um reservatório na estação de serviço não pode ser 

inferior a 0,95, nem superior a 1,05. 

2 - A eficiência prevista na alínea a) do número anterior deve ser certificada pelo 

fabricante de acordo com a norma EN 16321-1.   

3 - [Revogado].  

4 - [Revogado]. 34
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Artigo 5.º 

[…]  

1 - A eficiência da captura de vapores de gasolina dos sistemas de fase II de 

recuperação de vapores de gasolina nas estações de serviço deve ser 

comprovada anualmente, de acordo com a norma EN 16321-2.  

2 - […].  

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - O modelo do dístico referido no número anterior é definido por despacho 

do diretor-geral da Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG). 

Artigo 8.º 

[…] 

As entidades licenciadoras e fiscalizadoras procedem à instrução dos 

correspondentes processos de contraordenação, cabendo ao presidente da 

câmara municipal respetiva ou ao diretor-geral da DGEG a competência para a 

aplicação das coimas. 
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Artigo 9.º 

[…] 

1 - A totalidade da receita resultante da aplicação das coimas pelo presidente da 

câmara municipal reverte para o município respetivo, de acordo com o n.º 1 

do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro.  

2 - O produto da aplicação das coimas pelo diretor-geral da DGEG reverte a 

favor das seguintes entidades: 

a) […]; 

b) […]; 

c) 10 % para a DGEG.» 

Artigo 3.º 

Norma revogatória 

São revogados os n.ºs 3 e 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 90/2012, de 11 de abril. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor  

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de  

 

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros 34
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O Ministro das Finanças 

 

O Ministro da Saúde 

 

O Ministro da Economia 
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